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ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REGIÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 

 

(Processo Administrativo n° 2024/000064) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° XXXX/2024 

 
                O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REGIÃO              

– CREF22/ES, Autarquia Federal, entidade de Direito Público, criada pela Lei nº 9.698/98, 

inscrito no CNPJ sob o nº 49.846.393.0001/48, com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, 

699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250, neste ato na forma de seu 

Estatuto Social, por seu representante, Senhor IBSEN LUCAS PETTERSEN PEREIRA , Presidente, 

profissional de Educação Física, portador do RG nº xxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxx, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º 2024/000064, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. OBJETO 

 
2. Aquisição de material de Expediente de Gênero Alimentícios, Expediente e elétricos para 

atender às necessidades do Conselho Regional de Educação Física da 22ª Região – CREF 
22/ES a serem entregues de forma parcelada, de acordo com as especificações e 
demandas e com as condições e especificações constantes no Anexo I e demais 
disposições fixadas neste edital e seus anexos. 

 
2.0  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATITIVOS 
 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

ITEM 
DO TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca (se exigida 
no edital) 

Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 
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X       

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 

3.0 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES(S) 
 

3.1 O órgão gerenciador será o Conselho Regional De Educação Física Da Vigésima 
Segunda Região – CREF22/ES. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 
 

4.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços. 
 
 

5.0 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
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proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
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observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6.0 DEVERES DO CONTRATANTE 
 

6.1 comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na exe-
cução do contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 

6.2 fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATANTE para fins de super-
visão; 

6.3 efetuar o pagamento no devido prazo definido, desde que, o boleto e as certidões 
tenham sido encaminhados. 

6.4 Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA. 

6.5 Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, de conformidade 
com os serviços contratados. 

6.6 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de divergência na Nota Fiscal apresentada, 
promovendo a devolução da mesma para correção. 

6.7 Realizar o pagamento devido à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidas 
em contrato, referente aos serviços contratados, desde que cumpridas todas as for-
malidades e exigências do contrato. 

6.8 É prerrogativa do CREF 22/ES, proceder a mais ampla Fiscalização sobre o fiel cum-
primento do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, bem 
como, avaliar a qualidade do serviço prestado, podendo rejeitá-lo no todo ou em 
parte, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato, segundo suas especifi-
cações. 

6.9 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CREF 22/ES, designado pela Unidade Administrativa, que atestará os serviços pres-
tados no período que ocorrerem. 

6.10 Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

6.11 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula-
ridades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou cor-
rigido; 

6.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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7.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços sem prévia 
anuência do Cref 22/ES 

7.2 Manter, durante toda, a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

7.3 Emitir Nota Fiscal/Fatura para pagamento dos valores devidos. 
7.4 A empresa vencedora deverá seguir cumprir todos os quesitos abordado neste Ata de 

Registro de Preço. 
7.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

7.6 Entregar os objetos, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres 
de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas 
necessárias 

   7.7 Dar plena garantia sobre a qualidade dos itens, adquiridas por no mínimo 12 (doze) meses 

    7.8    A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.8.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade 

7.8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17    a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.8.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto    com avarias ou defeitos; 

7.8.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

7.8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.0 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.4 4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
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8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

8.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa; 

8.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a con-
vocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com al-
guma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regu-
larização; 
 

9.0 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
9.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
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10.0 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas 

10.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

10.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa 

10.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7. 
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10.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

10.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

10.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.0 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 

11.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

11.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
11.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 
11.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 
11.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento 
11.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 
32 do Decreto nº 11.462, de 2023 

11.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

11.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

11.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 
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12.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021 
12.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção 

12.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 

12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

12.4.1 Por razão de interesse público; 
12.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 
12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
 

13.0 DAS PENALIDADES 
13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
13.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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13.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

14.0 CONDIÇÕES GERAIS 
 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

15.0 DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

15.1 Serão pagos à CONTRATADA os serviços conforme demanda solicitada no 
período, baseada nos valores unitários dos serviços, conforme proposta oferecida 
pela mesma. 

15.2   O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior 
a 10 (dez) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adim-
plemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas 
de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), des-
tinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com 
o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 

15.3   Os valores apresentados já deverão incluir quaisquer tributos e encargos 
de qualquer natureza ou espécie, custos e despesas diretos ou indiretos, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a estes ou a qualquer título, devendo os serviços 
respectivos se prestados ao CREF 22/ES sem ônus adicionais. 

15.4   O CREF22/ES condicionará o pagamento ao atendimento dos critérios 
abaixo relacionados: 

15.5   Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade com a 
legislação vigente, observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da ad-
ministração pública, sob a pena de devolução para correção (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012). 

15.6   Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 
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exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obri-
gações contratuais 

15.7   Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 
dados da conta corrente bancária de titularidade do Contratado. 

15.8  As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclu-
sive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de presta-
ção de serviços. 

15.9      A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIO-
NAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN 
RFB nº 1.234/2012 

15.10   Conferência dos serviços contratados e executados, por meio do atesto do 
fiscal do contrato na Nota Fiscal/Fatura, conforme especificações e obrigações assu-
midas em contrato. 

15.11 O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.12 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o ór-
gão CONTRATANTE atestar a execução Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE de-
verão constar os dados bancários para crédito / emissão da ordem bancária, con-
tendo: código e nome do banco, número da agência (sem o dígito) e número da 
conta corrente (com o dígito). 

15.13 Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, 
o número da nota de empenho, o Processo e a Emissão do objeto do contrato. 

 
16.0  VIGÊNCIA  

16.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o ART. 84 da LEI N° 14.133, de 2021. 

17.0 REAJUSTE 
 

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

17.1.1  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o inter-
regno de um ano, aplicando-se o índice (IPCA) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação co-
nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo refe-
rente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocor-
rer. 
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17.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defi-
nitivo. 

17.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

17.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

18.0 LOCAL  
 

18.1 Os materiais deverão ser entregues onde, atualmente, localiza-se a sede do 

CREF22/ES: Edifício CENTURY TOWERS AVENIDA NOSSA SENHORA DA 

PENHA, 699 - TORRE B - SL 701 a 706 - Santa Lucia, Vitória - ES, 29056-250, 

as entregas deverão ser realizadas conforme demanda. 

 

 
LOCAL E DATA 
ASSINATURAS 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 

 
 


